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Saibam todos quanto virem ou dele conhecimento tiverem, que nesta data foi 

promulgada e sancionada a presente 
 

LEI Nº 1.934/2008 - Em 20 de agosto de 2008. 

 

Institui o Dia da “Cãominhada”, que recairá nos 

festejos de agosto. 

 

GERALDO CARLOS CARNEIRO FILHO, Prefeito Municipal da Estância de Cananéia, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal em 

Sessão Ordinária realizada em 05/08/2008, aprovou por 08 votos favoráveis, o Projeto de Lei de 

autoria da Vereadora SIMONE DOMINGOS SALLES, e ELE sanciona e promulga a presente: 

 

Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído o Dia da “Cãominhada”, que recairá nos festejos de agosto. 

 

Art. 2º A Prefeitura, através das Diretorias de Planejamento e Obras, promoverá neste dia 

comemorativo aos detentores de cães de estimação palestras, conferências e campanhas de 

prevenção de doenças correlatas e castração de cães. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 20 de agosto de 2008. 
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